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APELANTE: Pedro Teodoro Filho
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APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL.  COMÉRCIO ILEGAL DE
ARMA DE FOGO. PRELIMINAR COM ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA  DE  DECISÃO  SOBRE  EVENTUAL
ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA  APÓS  A  RESPOSTA  À
ACUSAÇÃO.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.
PRELIMINAR  DE  FALTA  DE  INTIMAÇÃO  PARA
AUDIÊNCIAS  DEPRECADAS.  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO COM A NOMEAÇÃO DE DEFENSOR NOS
JUÍZOS  DEPRECADOS.  REJEIÇÃO  DE  AMBAS.
MÉRITO.  ARMAS,  MUNIÇÕES  E  APETRECHOS
ENCONTRADOS  NO  ESTABELECIMENTO
COMERCIAL  DO  APELANTE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INCONTESTES.  LAUDO
PERICIAL.  PRESCINDIBILIDADE.  CRIME  DE
PERIGO ABSTRATO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROVAS. TESE DEFENSIVA SEM RESPALDO NOS
AUTOS.  PEDIDO  DESCLASSIFICATÓRIO.
CONDUTA QUE SE AMOLDA AO TIPO PENAL DO
ART. 17 DA LEI 10.826. CONDENAÇÃO MANTIDA
EM TODOS OS SEUS TERMOS. DESPROVIMENTO
RECURSAL.

1. Preliminar de violação aos princípios do devido
processo legal e da ampla defesa em razão da
ausência  de  decisão  sobre  eventual  absolvição
sumária  após  resposta  à  acusação.
Superveniência  de  sentença  condenatória.
Ausência  de  prejuízo  ao  apelante  que,  de
qualquer  forma,  teria  como  resultado  a
condenação penal. Rejeição da preliminar.
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2.  Preliminar  de  ausência  de  intimação  para
audiências  deprecadas.  Expedição  de  três
precatórias. Intimação efetivada para duas delas.
Ausência de prejuízo. Defensor nomeado no juízo
deprecado.

3. Pedido absolutório. Ausência de laudo pericial.
Prescindibilidade.  Crime  de  perigo  abstrato.
Condutas  previstas  no  tipo  que  já  implicam em
violação ao bem jurídico tutelado pela norma, a
incolumidade  pública.  Alegação  de  que  os
produtos  apreendidos  estariam  guardados  à
espera  de  autorização  legal  para  a
comercialização. Tese sem respaldo nos autos.

4.  Pedido  desclassificatório.  Conduta  praticada
pelo  apelante  se  amolda  perfeitamente  ao  tipo
penal do art. 17 da Lei 10.826/2003. Manutenção
da condenação em todos os seus termos.

5. Desprovimento recursal.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitar  as  preliminares  e,  no
mérito,  negar  provimento ao  recurso,  em harmonia,  com o parecer  da
Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Perante  a 1ª  Vara  da  Comarca  de  Sousa,  José  Mendes
Cavalcante,  conhecido  como “Zé  Mendes”,  Pedro  Teodoro  Filho,  conhecido
como “Pedrinho”  e  Luiz  Batista  Estrela,  conhecido  como “Luiz  de  Otácio”,
qualificados na inicial, foram denunciados como incurso nas sanções do art.
17, da Lei 10.826/2003.

Narra a inicial:

“Emerge  dos  autos  do  Inquérito  Policial  em
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anexo  que  os  denunciados  JOSÉ  MENDES
CAVALCANTE e PEDRO TEODORO FILHO, no dia
30 de outubro de 2007, por volta das 09h:30,
no  Centro  desta  cidade  de  Sousa,  foram
flagrados  mantendo  em  depósito,  sem
autorização,  acessórios  e  munição  para  armas
de fogo, destinados a comercialização.
Noticiam ainda os autos que, no mesmo dia, o
denunciado LUIZ BATISTA ESTRELA, foi flagrado,
mantendo  em  depósito,  02  (duas)  armas  de
fogo de fabricação caseira,  35 (trinta e cinco)
dispositivos  de  disparos  utilizados  para  a
fabricação  de  arma  de  fogo  artesanal  e  122
(cento  e  vinte  e  dois)  componentes  de
dispositivos  de  disparo  de  arma  de  fogo  de
fabricação  artesanal,  também  destinados  à
comercialização  sem  licença  da  autoridade
competente.
Infere-se  dos  autos  que  o  16°  Regimento  de
Cavalaria Mecanizado, pertencente ao Ministério
do  Exército,  solicitou  mandados  de  busca  e
apreensão junto a este Juízo, a fim de recolher o
aludido material, sendo apreendido no comércio
dos dois primeiros denunciados várias munições
e  acessórios  para  diversos  calibres  de  armas,
conforme se constata dos Termos de Apreensão
de fls. 11/12 e 17/18, e, no comércio do terceiro
denunciado  encontraram  armas  e  acessórios
para  a  fabricação  destas,  conforme  se
depreende do Termo de Apreensão de fls. 14.”

Concluída a instrução criminal e oferecidas alegações finais
pelo Ministério Público (fls. 296/302) e pelas defesas (fls. 313/315, 320/322
e 328/334), o Magistrado de primeiro grau decretou extinta a punibilidade
dos denunciados José Mendes Cavalcante e Luiz Batista Estrela, ambos com
mais de 70 (setenta) anos, pela prescrição. E condenou Pedro Teodoro Filho
como incurso nas penas do artigo 17 da Lei 10.826/2003, a uma pena base
no  mínimo  legal,  04  (quatro)  anos  de  reclusão,  tornada  definitiva,  fls.
335/342.

A  pena  privativa  de  liberdade  foi  substituída  por  duas
restritivas de direitos consistentes em prestação de serviço à comunidade e
multa.
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Inconformado, apelou o acusado (fls. 348) alegando, em
suas  razões  recursais  (fls.  358/373)  duas  preliminares:  violação  aos
princípios do devido processo legal e da ampla defesa; e falta de intimação
para audiências em outras comarcas. No mérito, discorreu sobre a ausência
de provas quanto à comercialização e a habitualidade, pugnando, ao final, por
sua absolvição por atipicidade da conduta ou pela desclassificação para o art.
12 ou art. 14.

Após as contrarrazões ministeriais (fls. 374/381), seguiram
os autos, já nessa instância, à douta Procuradoria de Justiça que, em parecer,
opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 387/390).

É o relatório que basta.

Voto

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, já que interposto em 24/04/2015
(fls.  348v),  antes  mesmo  da  intimação  do acusado,  em 27/04/2015 (fls.
347v), além de adequado e independer de preparo, por se tratar de ação
penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.

DA PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA

Como  primeira  preliminar,  aduz  o  apelante  que  o
Magistrado  não  teria  se  manifestado  sobre  sua  tese  contida  na  resposta
preliminar, aonde alegou que a munição não estaria exposta à venda, o que
autorizaria a desclassificação para o crime de possuir munição.

Entende o apelante que o processo seria nulo em razão da
ausência  de  decisão  motivada  a  respeito,  pois  o  exame  dos  argumentos
defensivos foi postergado para a fase da sentença de mérito.

De  fato,  é  possível  colher-se  nos  autos  que,  na  defesa
escrita de fls. 106/109, foi pleiteada a desclassificação do delito. 

Ab initio, ressalto que o presente processo foi distribuído
anteriormente  à  vigência  da  Lei  11.719/2008,  tendo  o  recebimento  da
denúncia se dado no rosto da mesma, com designação de interrogatório (fls.
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03).

Na  data  designada,  o  feito  foi  chamado  à  ordem  e
determinada  a  citação  do  réu  para  apresentar  defesa  escrita,  o  que  foi
cumprido.

Após a  manifestação ministerial  (fls.  112),  o  Magistrado
designou audiência de instrução e julgamento (fls. 112v).

Tal  fato  somente  veio  a  ser  contestado  pelo  apelante
quando de suas alegações derradeiras (fls. 329), mesmo tendo comparecido
aos autos para a audiência realizada às fls. 179.

As nulidades no processo penal só devem ser reconhecidas
quando manifesto o prejuízo para o réu.

Sobre  a  nulidade  do  processo  na  ausência  de
demonstração de prejuízo para o réu, reiteradamente vem decidindo o STJ:

PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  EM  HABEAS
CORPUS.  DELITO  DE  ESTELIONATO.
TESTEMUNHA  ARROLADA  A  DESTEMPO  PELA
ACUASAÇÃO.  NULIDADE.  PREJUÍZO  NÃO
DEMONSTRADO. TESTEMUNHA DO JUÍZO. ART.
209 DO CPP. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO
STF  E  DO  STJ.  RECURSO  ORDINÁRIO
DESPROVIDO.  I.  Consoante  o  princípio  pas
de  nullité  sans  grief,  evidenciado  no  art.
563 do CPP ("nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo
para a acusação ou para a defesa"), não há
que se falar em declaração de nulidade de
ato  processual,  se  dele  não  resultou
qualquer prejuízo concreto para a defesa do
recorrente.  II.  […].  Recurso  ordinário
desprovido.  (STJ;  RHC  46.259;  Proc.
2014/0057105-0;  SP;  Quinta  Turma; Rel.  Min.
Félix Fischer; DJE 07/08/2015). Grifos nossos.

PENAL E PROCESSO PENAL. Agravo em Recurso
Especial.  Afronta  ao  art.  55,  §  1º,  da  Lei  nº
11.343/06.  (I)  acórdão assentado em mais de
um  fundamento  suficiente.  Recurso  que  não
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abrange  todos  eles.  Súmula  nº  283/STF.  (II).
Ausência de demonstração de prejuízo. Pas
de  nullité  sans  grief. Acórdão  em
conformidade com a jurisprudência desta corte.
Súmula nº 83/stj. Malferimento ao art. 33, § 4º,
da Lei  nº  11.343/06.  Causa  de  diminuição de
pena.  Reexame  fático  e  probatório.
Impossibilidade. Súmula nº 7/STJ. Agravo a que
se nega provimento. (STJ; AREsp 730.138; Proc.
2015/0146296-3;  SP;  Sexta  Turma;  Relª  Minª
Maria  Thereza  Assis  Moura;  DJE  06/08/2015).
Grifos nossos.

RECURSO ESPECIAL. Processo penal. Estupro de
vulnerável. Audiência de instrução. Ausência do
promotor  de  justiça.  Nulidade  relativa.  Não
ocorrência.  Ausência  de  demonstração  de
prejuízo.  Pas  de  nullité  sans  grief.
Precedentes.  Recurso  Especial  provido.  (STJ;
REsp  1.530.111;  Proc.  2015/0101748-1;  RS;
Sexta  Turma;  Relª  Minª  Maria  Thereza  Assis
Moura; DJE 07/08/2015). Grifos nossos.

PENAL E PROCESSO PENAL. Agravo em Recurso
Especial.  Ofensa  aos  arts.  483,  §  2º,  e  490,
ambos  do  CPP.  Dispositivos  não  analisados.
Contrariedade  ao  art.  497,  III,  do  CPP.  Teses
jurídicas  não  apreciadas.  (I).  Ausência  de
prequestionamento.  Súmulas  nºs  211/stj,
282/STF  e  356/STF.  (II).  Ausência  de  razões
jurídicas  da  vulneração.  Fundamentação
deficiente. Súmula nº 284/STF. (III).  Nulidade
por  cerceamento  de  defesa.  Inocorrência.
Ausência  de  comprovação  de  efetivo
prejuízo.  Pas de nullité sans grief. Violação
ao  art.  593,  III,  "d  ",  do  CPP.  Júri.  Decisão
contrária à prova dos autos. Reexame fático e
probatório.  Impossibilidade.  Súmula  nº  7/STJ.
Agravo a que se nega provimento. (STJ; AREsp
713.031;  Proc.  2015/0121402-5;  MG;  Sexta
Turma;  Relª  Minª  Maria  Thereza  Assis  Moura;
DJE 06/08/2015). Grifos nossos.

E uma vez que o feito foi sentenciado com condenação do
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apelante,  obviamente  não  há  que  se  falar  em absolvição  sumária  e,  em
consequência, em qualquer prejuízo para o apelante que, de qualquer forma,
teria  como  resultado  uma  condenação  penal,  aplicando-se,  à  espécie,  o
princípio do pas de nullité sans grief, segundo o qual não se declarará nulo
nenhum ato processual quando este não causar prejuízo, nem houver influído
na decisão da causa ou na apuração da verdade real, consoante os artigos
563 e 566 do Código de Processo Penal.

Eventual anulação do processo para manifestação judicial
acerca de possível absolvição sumária após a resposta à acusação mostrar-
se-ia totalmente desnecessária na medida em que já sentenciado o feito, com
apreciação da tese defensiva no mérito.

Assim, como no direito penal só se reconhece a nulidade
se ela for absoluta ou se ela tiver causado algum prejuízo às partes, afasto a
primeira preliminar arguida.

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA
A AUDIÊNCIA DEPRECADA

Como  segunda  preliminar,  aduz  o  apelante  que  seus
patronos não foram intimados das audiências havidas nas Comarcas de João
Pessoa, Alegrete (RS) e Cruz das Almas (BA).

Descabidas  as  alegações,  pois  facilmente  verifica-se  nos
autos que para a audiência em Cruz das Almas (BA), foi expedida nota de
foro com a intimação respectiva às fls. 181; para a audiência realizada em
João Pessoa, a nota de foro encontra-se às fls. 184.

Somente faltou a expedição de nota de foro para intimação
do ato que foi realizado em Alegrete (RS).

No entanto, como dito pelo Magistrado na sentença, não
foi demonstrado nenhum prejuízo ao acusado, tendo sido nomeado Defensor,
em todas as oportunidades.

Mais uma vez, valho-me do princípio  pas de nullité sans
grief para afastar a preliminar arguida, vez que nomeado, de fato, defensor
para o ato da audiência de inquirição de testemunha pelos juízos deprecados
(Cruz das Almas (BA), fls. 202; João Pessoa (PB), fls. 218; e Alegrete (RS),
fls. 253).

Assim, igualmente rejeito esta preliminar.
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NO MÉRITO

Em matéria de mérito, aduz o apelante, inicialmente, sobre
a imposição da feitura da perícia tanto das armas como da munição para
saber se poderiam causar danos (fls. 358).

Todavia, é prescindível a realização de exame pericial para
se  atestar  a  potencialidade  lesiva  das  armas  e  das  munições  e  para  a
consequente  configuração  do  delito  do  art.  17,  da  Lei  nº  10.826/03,
consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  COMÉRCIO  ILEGAL  DE  MUNIÇÃO.
TIPIFICAÇÃO. ART. 17 DA LEI Nº 10.826/2003.
CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.
DESNECESSIDADE DE EXAME PERICIAL QUANTO
À  POTENCIALIDADE  LESIVA  DAS  MUNIÇÕES.
SÚMULA Nº 283/STF. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. É desnecessária, para fins de
tipificação da conduta no art. 17 da Lei nº
10.826/03,  a  realização  de  perícia  nas
munições  apreendidas  para  a  constatação
de  sua  potencialidade  lesiva,  pois  o
comércio  ilegal  de  munição  é  crime  de
perigo abstrato, cujo tipo se perfaz com a
aquisição, aluguel, recebimento, transporte,
condução,  ocultação,  ter  em  depósito,
desmontar,  montar,  remontar,  adulterar,
vender,  expor  à  venda,  ou  de  qualquer
forma  inutilizar,  em  proveito  próprio  ou
alheio, no exercício de atividade comercial
ou  industrial,  arma de  fogo,  acessório  ou
munição,  sem autorização legal,  visto que
tais condutas já implicam violação ao bem
jurídico tutelado pela norma. Incolumidade
pública. 2. Não se aplica o óbice constante da
Súmula  nº  283/STF  quando  o  fundamento  de
absolvição  constante  do  acórdão  recorrido  foi
devidamente impugnado pela parte  recorrente.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ; AgRg-AREsp 8.761; Proc. 2011/0075441-
8; MG; Quinta  Turma; Rel.  Min.  Marco  Aurélio
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Bellizze;  DJE  25/09/2013;  Pág.  2021).  Grifos
nossos.

Destarte,  entendo  que  para  a  configuração  do  delito
previsto  no  art.  17,  da  Lei  nº  10.826,  basta  a  ocorrência  de  uma  das
condutas ali elencadas, não se exigindo a exposição de outrem a risco. Isto
porque se trata de delito de perigo abstrato e de mera conduta, cujo bem
jurídico tutelado é a coletividade ou a incolumidade pública, diante do que,
irrelevante o fato das armas/munições não terem sido periciadas.

Sendo assim,  não deve prevalecer  a tese defensiva que
entende ser necessária a perícia definitiva das armas e das munições para se
configurar o delito de comércio ilícito de armas de fogo.

Alega  a  defesa,  ainda,  a  ausência  de  provas  quanto  à
comercialização e a habitualidade, que não poderiam ser deduzidas apenas
por ter sido encontrado parte dos objetos em seu estabelecimento comercial
(fls. 362).

Pelo que se colhe do Auto de Infração de fls. 13/14 dos
autos, no estabelecimento comercial do apelante foi encontrado e apreendido
material controlado, embrulhado em sacos plásticos e depositado no interior
do  estabelecimento  sem  a  observação  de  medidas  de  segurança  e
armazenamento, dentre o qual havia cartuchos e apetrechos para arma de
fogo e espingardas.

Ora,  todo  o  material  foi  apreendido  no  estabelecimento
comercial do apelante, e única conclusão que se pode ter é que era destinado
ao comércio.

O  próprio  apelante,  quando  interrogado  em  juízo,
confessou em parte a acusação afirmando que “mantinha em estoque aquela
mercadoria a fim de vender quando conseguisse uma licença o que estava
pleiteando há muito tempo”. 

Mas, tal alegação não se mostra verossímil quando não foi
trazido aos autos qualquer comprovação de eventual requerimento da licença
para comercialização dos produtos apreendidos.

Verossímil é, sim, que o mesmo armazenasse os produtos
em local não totalmente exposto ao público, já que sabedor da proibição do
comércio que estava a exercer.

As  testemunhas  ouvidas  em  juízo  deram  conta  da
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apreensão realizada:

Everson  Matos,  Sargento  do  Exército  que  participou  da
apreensão, afirmou que se dirigiu ao estabelecimento do apelante, que estava
fechado, despertando-lhe curiosidade uma escada encostada em uma laje;
que subindo a escada encontrou grande quantidade de munição pra arma de
fogo,  material  para  recarga  de  arma  de  fogo,  espingarda  de  fabricação
artesanal e fogos de artifício (fls. 200).

José Carlos Vieira, militar, disse que foi feita uma denúncia
sobre a comercialização ilegal e, após pedirem autorização ao Juiz, foram até
o local para realizar diligências, tendo sido encontrados os materiais de que
trata a denúncia (fls. 217).

João Ricardo Ibanhes, Oficial do Exército, afirmou que era
chefe  de  serviço  de  fiscalização  dos  produtos  controlados  e,  tomando
conhecimento de que existiam três locais em Sousa que vendiam explosivos,
solicitou  mandado de  busca  e  apreensão ao  Juiz  e,  chegando  nos  locais,
encontrou grande quantidade de explosivos e munição que eram vendidos
para  qualquer  um  que  chegasse  lá,  sem  que  os  proprietários  dos
estabelecimentos tivessem autorização para comercializar esse material (fls.
254).

Assim, não há meios de acolher-se a tese defensiva, sendo
de rigor a manutenção da condenação em todos os seus termos.

Em  pedido  subsidiário,  entende  o  apelante  que  sua
conduta deveria ser desclassificada para o art. 12 ou 14 da Lei 10.826/2003
(fls. 370).

Ora,  a  conduta  praticada  pelo  apelante  se  amolda
perfeitamente ao tipo penal  pelo qual foi  condenado, sendo descabida,  in
casu, a desclassificação para porte ou para posse de arma de fogo.

Neste sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ART.  17  DA  LEI  Nº
10.826/03. COMÉRCIO IRREGULAR DE ARMA DE
FOGO,  MUNIÇÕES  E  ACESSÓRIOS.  PROVAS
SUFICIENTES.  RESTITUIÇÃO  DE  UMA  DAS
ARMAS  APREENDIDAS.  DESCABIMENTO.
Incorre  nas  iras  do  artigo  17,  parágrafo
único,  do  Estatuto  do  Desarmamento,  o
indivíduo  que  é  flagrado  mantendo  em
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depósito, com intuito de venda clandestina,
vasta  quantidade  de  munições,  além  de
armas  e  acessórios,  sem  autorização  dos
órgãos  de  fiscalização,  sendo  descabida,
nesse caso, a desclassificação para o artigo
12 da Lei nº 10.826/03. Considerando que as
armas  de  fogo,  munições  e  acessórios
apreendidos  constituem  objeto  material  do
delito, é impossível sua restituição ao término do
processo, ainda que o réu disponha do registro
de  alguma  das  armas,  já  que,  nesse  caso,  o
perdimento decorre de imperativo legal. (TJMG;
APCR  1.0568.10.000316-5/001;  Rel.  Des.
Renato Martins Jacob; Julg. 26/03/2015; DJEMG
06/04/2015). Grifos nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  COMÉRCIO  ILEGAL  DE
ARMA DE FOGO. ART. 17, PARÁGRAFO ÚNICO,
DA  LEI  FEDERAL  Nº  10.826/03.  PRELIMINAR.
NULIDADE  ABSOLUTA.  PROVA  OBTIDA  POR
MEIO ILÍCITO. INOCORRÊNCIA. FLAGRANTE EM
CRIME  PERMANENTE.  PREFACIAL  REJEITADA.
MÉRITO.  ABSOLVIÇÃO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A  CONDUTA
PREVISTA  NO  ART.  12  DO  ESTATUTO  DO
DESARMAMENTO.  INVIABILIDADE.  COMÉRCIO
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO  COMPROVADO.
ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.  PEDIDO
PREJUDICADO.  […].  Restando  autoria  e
materialidade sobejamente consubstanciadas no
acervo  probatório  colacionado  aos  autos,  a
mantença  da  condenação  pelo  crime  de
comércio ilegal de arma de fogo é medida que
se  impõe.  Não  há  que  se  falar  em
desclassificação para o delito do art. 12 do
Estatuto  do  Desarmamento,  diante  das
firmes  e  contundentes  provas
demonstrando  o  comércio  irregular  de
arma  de  fogo  praticado  na  própria
residência  do  apelante. Não  havendo  a
pleiteada desclassificação,  não há que se falar
em  atipicidade  da  conduta,  sendo  incabível  a
absolvição nos termos do art. 386, inciso III, do
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Código  de  Processo  Penal.  (TJMG;  APCR
1.0518.12.023527-1/001;  Rel.  Des.  Jaubert
Carneiro  Jaques;  Julg.  06/05/2014;  DJEMG
16/05/2014). Grifos nossos.

APELAÇÃO.  COMÉRCIO  ILEGAL  DE  ARMAS  DE
FOGO.  ALEGAÇÃO  DE  DESCONHECIMENTO DA
ILICITUDE  DO  FATO.  DESCABIMENTO.
POTENCIAL  CONSCIÊNCIA  DA  ILICITUDE
DEMONSTRADA.  DESCLASSIFICAÇÃO  DO
DELITO PARA POSSE IRREGULAR DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE.
CONDUTA  QUE  SE  ADEQUA  AO  TIPO  PENAL
PREVISTO NO ART.  17  DA  LEI  Nº  10.826/03.
RECURSO DESPROVIDO. 1. […]. 2.  Inviável o
acolhimento do pedido desclassificatório do
delito de comércio ilegal de arma de fogo
para  posse  irregular  de  arma de  fogo  de
uso  permitido,  quando  verificado  que  a
conduta  do  acusado  se  amolda  ao  tipo
penal  previsto  no  art.  17  da  Lei  nº
10.826/03, na medida em que ele desmontava
e montava armas habitualmente com o intuito
de lucro. 3. Recurso não provido. (TJMG; APCR
1.0568.10.000944-4/001;  Rel.  Des.  Alexandre
Victor  de  Carvalho;  Julg.  25/02/2014;  DJEMG
10/03/2014). Grifos nossos.

Por  fim,  para  fins  de  prequestionamento,  pediu  que  a
matéria fosse expressamente debatida sob a ótica da contrariedade ao art.
5º,  LV,  art.  93,  IX,  CF;  art.  386,  VIII,  CPP;  e  arts.  12,  14  e  17 da Lei
10.826/2003.

Ora, o órgão Colegiado não está obrigado a rebater, um
por um, os argumentos trazidos pelo apelante, muito menos a se manifestar
expressamente sobre todos os dispositivos legais invocados no apelo, desde
que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido  suficientes  para  embasar  a
decisão, como no presente caso.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito,
nego provimento ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os
seus termos.

É o meu voto.
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Presidiu  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano,  no  exercício  da
Presidência da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator,
o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos,
revisor, e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 1º de setembro de 2015.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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